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Clique e saiba mais
•	 Temer	aprova	no	Congresso	
as	“pedaladas”	para	fazer	igual	
(revisTa	fórum)

•	 pressa	Com	reforma	da	previdênCia	
é	dívida	Com	paTroCinadores	do	
impeaChmenT	(Brasil	de	faTo)

•	das	oCupações	à	Cpi	da	merenda:	
o	ano	em	que	
as	lições	de	
resisTênCia	vieram	
da	esCola	(rede	
Brasil	aTual)

A Secretaria de Gestão de Pessoas e 
Relações do Trabalho do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
(Segrt/MP) orientou os órgãos e entidades do 
Executivo Federal sobre como proceder para 
incorporar Gratificações de Desempenho 
(GDs) aos proventos de aposentados e 
pensionistas. As diretrizes estão detalhadas 
na Orientação Normativa nº 5, publicada no 
Diário Oficial da União, dia 21. (Acesse cArtilhA 
com informAções sobre o temA.)

A medida é decorrente das mudanças 
trazidas pelas leis 13.324, 13.325, 13.326, 
13.327 e 13.328, publicadas em 29 de julho 
de 2016, referentes a reajustes salariais e 
incorporação das GDs, dentre outros temas.

Antes da aprovação das leis mencionadas, 
as regras existentes permitiam levar para a 
aposentadoria até 50% de gratificação (as 
regras de incorporação de gratificações de 
desempenho eram restritas aos dispostos 
nas leis específicas de carreiras e planos de 
cargos).

A partir de agora, mediante assinatura de 
termo de opção do servidor, será possível 
incorporar a GD de forma integral, ao longo 
de três anos, conforme o escalonamento 
previsto nas leis citadas. A incorporação se 
dará nas seguintes porcentagens: 67%, em 
2017; e 84%, em 2018: até chegar aos 100%, 
em 2019.

fonte: mPoG - leiA mAis Aqui

Norma orienta órgãos sobre incorporação de gratificação 
de desempenho

O siNTseF/Ce (sede e delegaCias 
siNdiCais) NãO FuNCiONará NOs 
dias 23/12 (amaNhã) e 30/12 

(próxima sexTa-Feira).graTOs pela 
COmpreeNsãO

http://www.sintsefceara.org.br
http://bit.ly/2ifUHyb
http://bit.ly/2ifUHyb
http://bit.ly/2ifUHyb
http://bit.ly/2i5Tzd5
http://bit.ly/2i5Tzd5
http://bit.ly/2i5Tzd5
http://bit.ly/2h6a8E8
http://bit.ly/2h6a8E8
http://bit.ly/2h6a8E8
http://bit.ly/2h6a8E8
http://bit.ly/2h6a8E8
http://bit.ly/2h6a8E8
http://bit.ly/2hLKlVG
http://bit.ly/2hLKlVG
http://bit.ly/2hgUDOw

